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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo nº 322/2019 

Senhor Presidente, 

. , i 006 
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t~\:.:~· ·~- ~~ -·~-==-=-' 

Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
seguintes informações, para definição do rito para sua correta tramitação : 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
Quórum: 

DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
18 JUL 2019 

Prazo para apreciação : 
19 AGO 2019 

MAIORIA SIMPLES 
VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 - Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Urbano AmbientaL 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Araraquara, 18 de julho de 2019. 

~-\- . ~. ?~ 
CAIO FELLIPE~ARBOSA ROCHA 

Diretor Legislativo AD HOC 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

Araraquara, . -

.a.n wt';~~.7! ,.... 
~~úWI:""'':'I'r~~,.o~,~, 

Aprovad o em ú n ica ~ is c u s sã o e votação, n os 
t ermos d o ar t igo 245, d o Regimento Intern o. 

Araraquara, .. ... . ... .. .. . l.~)~~)Ql9.. ... .... .... ... . 
" • u o .... ............ .. .... .... .. " ~ • • " • 

. . . . . . . . . . . . ... ~ .......... ..... ... ..... .................. ............ ........... .... .... .. . 

Nos t-e.rmos do artigo 2SB, d :.; R.egirnento t<1te.rno 

, Araraqu<!ra, .. ... .... ..... .?~~ ~~~ - ZG.~~ ....................... .. ... . 

( _ .... ..... ... .. ..... .... .......... . :··" .. ....... ~ .... ......... .... .. ... ... ~~ 
~J ,_r .~; ~-iCh ~·<"'! · ·. ;~ 

~:) .... V<fl'•• • •r-~~-'l ·-·• ~--~;a'J?~'~·· ' • ' ,. • ..... . ..... ~.-J.:'I.,\Ir; 









FLS. 010 

PROC. ~ZOl"i 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARÁc " = ~ 1 
, , 

AUTOGRAFO NUMERO 241/2019 
PROJETO DE LEI NÚMERO 254/2019 

Dispõe sobre a abertura de crédito 
suplementar e dá outras providências. 

adicional 

Art . 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, até o 

limite de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reaisL pa ra atender despesas com desapropriação 

total da faixa de terra dentro dos lotes 04 e 14 - quadra D - matrícula nº 3.726, registrada no 1º 

Cartório de Registro de Imóveis de Araraquara; da faixa de terra situada dentro da gleba 16 do 
loteamento 11 Distrito Industrial de Araraquara - matrícula nº 3.568, registrada no 1º Cartório de 

Registro de Imóveis de Araraquara; e da faixa de terra localizada entre as avenidas José Antonio Filpi e 

Rafael Medina- matrícula nº 17.390, registrada no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Araraquara, 

para atender expansão da rede co letora de águas pluviais, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

26.782.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

26.782.0065.1 Projeto 

26.782.0065.1.073 DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREAS R$ 290.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS R$ 290.000,00 

Art. 2º O crédito autorizado no artigo 1º desta lei será coberto com a anulação parcial 

das dotações orçamentárias vigentes e aba ixo especificadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

15.451.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0065.2 Atividade 

15.451.0065.2.165 CONSTRUÇÃO DE CANALETAS DE CONCRETO R$ 290.000,00 

S.AJ1.A.R,A. MIJNiCIPAL DE .A:R.~~.~-~C~'.~.kh 
L, 
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PROC. 3DlWI"'' 
I EM CRUZAMENTOS I C. M. l ~ 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 190.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 100.000,00 
JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO 

Art . 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 9.138, de 29 de 
novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias- LDO) e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 23 (vinte e três) dias do mês de julho do ano 
de 2019 (dois mil e dezenove) . 

! 

.I 

ENITE SANTA~ 
P~es i dente 
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I 



R A Jlll[ lUN I C I PAH ... D ]~ AR}i.Ul4~,. Q flJ Jt R1i. 
]~s t. ~l!l.{fio de São llll ~llt md ll"Jli 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Folh' 5 J 
Proc. ~ 
Resp.~ ---

Araraqu~ra, 24 de julho de 2019 

icípio de Araraquara 

de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, j 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, ~ncaminho, anexos, os 
projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 1

1

23 de julho de 2019 a 
1'\nllrl,..,.,-

Autoria 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Vereadora Juliana Damus 

34/2019 Vereadora Thainara Faria 

Vereador Delegado Elton Negrini 

Vereador Toninho do Mel 

Prefeitura do Mun icípio de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Mun icípio de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Vereador e Vice-Presidente Edio Lopes 

Prefeitura do Município de Araraquara 

crédito adicional 

Jovem Benedicto 
vias públicas do 

Institui e inclui rlo Calendário Oficial de 
Eventos do Municíp\o de Araraquara a '·Semana 
Municipal Doutor r uiz €ia1na"'. e dá outras 

io Carlos Cassemiliano via 

adicional 

adicional 

adicional 

Atenciosamente, '2 d
/~'-

TE ENTESANTANA 
Presidente 

e-mail: leqislativo@camara-arg.sp.gov.br 
www.camara-arq .sp.gov.br 

CAt.\AR.-\MUN !Cll'AL 
DE ARA.RAQ.l)A.RA 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania -

FlS. ~ ~ 
PROC. ~j6~1 ~ 

SMJC/EAO NQ 016/2019 

ente da Câmara Municipal 

tíssimo Senhor: 

C.M. 

Em OS de agosto de 2019 

Processo n° 3óUDV I óK) I c, 

A Gerência de Gestão da lnformaç?O"I ·· 
Para os devidos fins . 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
ntos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 

devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

238/2019 

25/07/2019 19 

255/2019 

19 

245/2019 
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. . Na op~rtun i d:de, renovamos os protestos di
1 ~ 

elevado apreço e drstmta consrderaçao. ::.:::. 

At enciosamente, 

MARINA'Jl.'ílill~ 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI N!! 9.666 
De 25 de julho de 2019 

Autógrafo n!! 241/19- Projet o de Lei n!! 254/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

C.M. 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplement ar e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 23 (vinte e três) de julho 

de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1!! Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

um crédito adicional suplementar, até o limite de R$ 290.000,00 (duzentos e 

noventa mil reais), para atender despesas com desapropriação total da faixa de 

terra dentro dos lotes 04 e 14- quadra D- matrícula nº 3.726, registrada no 1º 

Cartório de Registro de Imóveis de Araraquara; da faixa de terra situada dentro 

da gleba 16 do loteamento 11 Distrito Industrial de Araraquara - matrícula nº 

3.568, registrada no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Araraquara; e da faixa 

de terra localizada entre as avenidas José Antonio Filpi e Rafael Medina -

matrícula nº 17.390, registrada no 1º Cartório de Registro de Imóveis de 

Araraquara, para atender expansão da rede coletora de águas pluviais, conforme 

demonstrativo abaixo: 

PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

26.782.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

26.782.0065.1 Projet o 

26.782.0065.1.073 DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREAS R$ 290.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.61 I AQU ISIÇÃO DE IMÓVEIS I R$ 290.000,00 

'd d d 
~erá coberto com a anulação parcial das dotações orçamentárias vigentes e 

ê baixo especificadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.0j SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08~ COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

I 

i 

' 

;Jl 

1f 
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C.M. 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
15 . URBANISMO 

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

15.451.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0065.2 Atividade 

15.451.0065.2.165 CONSTRUÇÃO DE CANALETAS DE CONCRETO R$ 290.000,00 
EM CRUZAMENTOS 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 190.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 100.000,00 
JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO 

Art. 32 Fica incluso o presente crédito adicional 

suplementar na Lei n2 9.138, de 29 de novembro de 2017(Piano Plurianual- PPA), 

na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO) e 

na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 42 Esta lei entra · em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AQUARA, aos 25 (vinte e cinco) dias do 

mês de julho do ano de 2019 (dofs mil ' dezenove). 

ai 
./ -

' 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

~Og4 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. ("RAP"} . 

. Publicado( a ) no Jornal local "Folha da Cidade", de Sexta-feira, OZ/agosto/19- Ano Xl- N!! 10112. 
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